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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0343-2016
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine a realização de fiscalizações nas estradas em que pessoas descartam de forma irregular restos de materiais de construção e similares, e com a fixação de placas de advertência constando algum número de telefone que alguém que possa surpreender algum munícipe, realizando o descarte, denuncia-lo imediatamente.
Sala das Sessões, 18 de abril de 2016.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR
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